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EDITAL DE LICITAÇÃO \ s,,,,,,,,,.sr
PREGÃO ELETRÔNICO Nr PE-001/2025-SEM `*~¬---r

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da através da Pragaaira, Sr. PAULO
I~ilšil"~lli.IQU1Ti. NLINES NOGUEIRA, namaada pala l~*a.rtaria n" 0201-AV,/2023 -¬ GABll`šlFl'1¬E'. da 02 da janaira
da 2025, a assassarada [Isaias sartfidaras: FAULÚ VICTÚR H.ASCIMENTU VU-\l'§l.t\ (Equipa da Apaia) a
WALISSON RABELO CRUZ (Equipa da Apaia), namaada através dasta masma Partaria, tarna pública qua a
partir da dia pfiblica qua a partir da dia 03 da favaraira da 2.023 até as 14h00min (harária da Brasília),
iittaifas da andaraça alatnänicri l1ttps:¡f,,/__];›llcantpras.ca_m¿I-Iama¿Puhlig§çaass [Balsa da 1i,¡`ç;';_açñas a Lailõgs)
“Acassa Idantiticada na link - acassa publica", ani sassãa pública par maia da can¬|unicaçãa via intarnat, iiiicisrr-i
as pracadimantas da racabirnanta das prapastas da praças a qua na dia 16 da favaraira da 2023 as 08:00rnin
(hariiria da Brasilia) ancarra a pracadimanta da racabimanta da prapastas praças; a qua a partir das 03h01min
dara inicia ii classiticaçaa das masinas a na masma dia a partir das 09:00 min (harária da Brasília) iniciará a
farinalizaçãa da Iancas a dacamantas da habilitaçãa da licitaçšia madaiidada PREGÃO El...ETRÔNICU N”.
001/2023 - SEAI, idantiiicada ahai-ta, abjativanda a Mall-iar Prapasta da Praça, niadianta as candiçaas
astabalacidas na prasanta adital, tuda da acarda cam a Lai Faclaral n° 10.520, da 17/07/2002 - Lai qua
Ragulairiarita a Pragšia a tam catna stibsidiaria a Lai nú ÉHÉÕG, da 21/06/1993 a alta.raçõas pastariaras - Lai da
Licitaçfias, da Lai n° 8.0'/8, da 11/09/1990 - C-adiga da Dafasa da Cansurnidar, Dacrata n° (i.?.04/07, Lai
Camplainantar n° 123 da 14 da da:sarn.l:ira da 2006, Lai Carnplarnantar n° 147 da 07 da Agasta da 2014, Lai
Camplamantsr n'“ 155/2016, da 27 da autubra da 2016, Dacrata .Fadaral n° 10.024, da 20 da satarnbra da 2010,
Lai Fadaral 12.440 da 07 da julha da 2011 qua altara a tinila VII-A da Cansalidaçiia das Lais da Trabalha, a
damais narmas partinantas a, ainda, jfialas dispasiçaas astiibalacidas na prasanta adital a saus anaitas.

H as ta licitacaa sarãa ancantradas palavras, siglas a abraviaturas cam as masmas signiticadas, canfanna abai:-za:

Ttaa na Llcrraçáaz Mzzaa- pzzçs iuarasat;
FATOR SIGILDSO: O valar astii-nada dasta cantrataçaa sara am caratar sigilasa, canfarma art. 15 da Dacrata
'10.024f1'iJ;
LICITAÇÃO: O pracadirnanta da qua trata a prasanta adital;
LICITANTE: Passas *juridica qua participa dasta licitaçiia;
HABILITAÇÃO: Varificaçãa atualizada da siniaçãa juridica, qualificaçãa técnica a ccaiirãrriica-financaita a
raguiaridada fiscal qua aaja aaigida nasta adital, da vancadar da fasa da prapasta da praças;
ADJUIJIÍCATÁRIA: Passaa juridica vancadara da iicitaç;T1t,i, a quai sara adjudicada a sau abjata;
COI"-IT`R.A'I`AI'~iTE: O Municipia da MORADA NOVA qua ti signataria da instrurnanta aanttatual;
CÚNTRA"I'ADA: Passas. _]'uriclica a tjual fai adjutlicada a abjata dasta licitaçiia, a É signatiiria da canttata cara :1
.f\d1nii1isLtaÇi=ia Pública;
PREGDEIRO: Sai-aidar au namaada, dasignada par ata da titular da Padar lëiaacuiíva Municipal, qua raalizara
as pracadimantas da racalzzirnanta das jsrapastas da praças a da dacuniantaçãa da l1al:›i.l.itaçi"ia, abartura,
caiiduçiia das pracadiinantas ralativas sas lancas a :T1 ascaiha da prapasta au da lanca da rnanar praça,
adjudicaçi-ia, quanda niãa hauvar raaursa, alabaraçiia da ata, canduçaa das ttaaiillias da aquipa da apaia a
racabimanta da inipugnaçäa aa adital a racursas cantra saus atas;
EQUIPE DE APOIÚ: Equipa dasignada pai' ata da littllat da Padar E.r.acutiva Municipal, farrnada par, na
minirna, 02 (dais) sarvidaras qua jsrastata~a a nacasszíria assistaticia a Pragaaira duranta a raaliaaçãa da pragaa;
AUTORIDADE SUPERIDR: E. a titular da argãa au antidada da arigam dasta licitaçiia, incunibida da dafinir
a alsjata da iicitaçi-ia, alabarar sau tarma da rafarancia, arçamanta a instrurnanta canvacataria, dacidir sabra
in-ij_:u.i,q1iaçaa aa adital, datarm_i_nar a abartura da Lícitaçaa, dacidir as racursas cantta atas da Fragaaita, adjudicsr a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
ahjara aa vancadar, na casa da intarpasiçaa da racursa, harnalagar a rasulrada da licitaçaa par maia alatranica a
praniavcr a. calal'Jraçaa da cantrata;
PMMH: Prafaiiura Municipal da MCDRADA NOVA;
D.(Í).M.: Diaria Oficial das Municipias:
SEA] -Sacrataria da Ardculaçaa lnstituciansl;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Balsa da Licitaçaas a Lailaas, antidada canvaniada cani a Mumcipia
da MORA IÍ) A I¬~›lC1\/.A ntadianta Tarnia da Apaia Tacriica-Clparacianal,
l1ttps¿[_[hIIcan1pra_s¿,ar.im/Ham_ç_/LPr1bliaAcc,§_ss (Balsa da ],1`çitacaas a I,a.;`1a`cs,] “Acassa ldanu'ficada na link -
accssa publica.

ANEXOS
ANEHÉD 1 - Tarrna da Rafarancia
AINTEKC) ll - Minuta da Cantrata
r\l¬~¬lEXÚ III - Úaclaraçaa Cla l-labilitaçaa
Al*-1l--EKO IV - Daclaraçaa da Faras Suparvaniantas
ANE.`.5{.(ÍJ 'V ¬ Daclaraçaa qua niia aiiipraga manar da 18 anas
ANEXO VI -- Madala da Daclaraçaa da anquadranianta am ragirna da tributaçaa
ANEXO VII - Daclaraçaa da Inasistaiicia da. Vincula ampragaticia cam a Municipia da Marada Nava
AN EXC) VIII - Daclaraçaa da Elal_¬›araçaa Indapandanta da Prapasta

1. DO OBJETO
1.1. O abjata da prascnta Liciraçaa É a Canstitui a abjata da prasanta licitaçaa a CONTRATAÇÃO DE
Iflaissira ÇÃO DE ssawças as LOcaÇÃO .OE oi (UM) VEICULO TII-IO I>AssEIO, PARA
FICAR A DISPOSIÇÃO na SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL,
CONFORME ESPECIFICAçrdss Izt QUANI:r.OAaEs CONSTANTES .OO ANEXO I, DO EDITAL.
2. nas CONDIÇÕES. PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E Das BENEFÍCIOS nas
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Í-*adaraa participar da prasanta Pragaa, tada a qualquar firma individual au saciadada ragula.ri¬nanta
astabalacida na Pais, qua saia aspacialicarla a cradanciada para a abjata dasta cartarna a qua satisfaça a tadas as
asigaiicias da prasanta Edital, aspaciticaçaas a narnias, da acarda cam as ana:-:as ralacianadas.
2.1.1. C`.AlÍlAS'IT{z°LM.EN"I`Ú: O liciranra qua dasajar a cadastramanra/ravalidaçaa junta aa Municipia da
MORJXDA NOVA/CE (na CRC) a qua sa rafara a subiram antariar davara pravidancia-la, diratamanta na sada
da Camissaa I-*arrnananra da Licitaçaa, situada a Av. Manaal (Ílastta, n° 726, Cantra, MORADA NOVA, Gaara.
2.2. .Naa padaraa participar licitantas cain sacias, caaparadas, dirataras au raprasantantas camuns. Casa
canstatada a cainunhaa da sacias, caaparadas, dirataras au raprcsantantas antra licitantas participantas apas a
alsartura das prapastas da praças, as raspactivas participantas sarau autarnaticamcnta dasclassiE1c.adas da
cartama, inda_pand.antama.nta da praça prapasta.
2.3. Nat: padaraa participar da prascnta licitaçaa as intarassadas:
a) Qua astajarn ain astada da insalvancia civil, sab pracassa da falência, dissaluçaa, Fusaa, cisaa, incarparaçaa a
litjtiidaçiía;
b) Qua sa ancantrarn arn pracassa da dissaluçaa, da Fusaa, da cisaa au da incarparaçaa;
c) Qua astajani cumprinda suspansaa tainpararia da participaçiia am liciraçaa au inipadimanta da cantratar cant
a li'raFaitu.ra da MOIUKDA IHIOVA/CE;
d) Qua ranharn sida daclaradas inidanaas para licitar au cantratar carn a Adinimsiraçaa Pública;
a) Qua sa aprasantam canstituidas na farrna da amprasas arn cansarflíai
E) Qua nan ranharn pravidanciada a cradanciamanta junta a
“Acassa ldantiiicada na Linl; - acassa pulrilica;
g) As passaas anurnaradas na artiga 9° da Lai I*-.l'°'. 8.666/93-
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11] Para as casas anquadtadas nas tarmas da iram 2.3 saraa adatadas tadas as prascriçaas canstantas da Lai
l'”adata.l N”. 12.846/13.
2.4. Sara garantida aas licitantas anquadtadas canta inicraamprasas, amprcsas da paquana parta a as
caaparativas qua sa anqtiadrani nas tarrnas da art. 34, da Lai liadatal. N”. 11.433/07, carria critaria da
dasanipata, prafarancia da cantrataçi-ia, O pravista na Lai Camplamantar N”. 125/06, am sau Capitula V - DO
ACESSO AOS MERCADOS/nas AQUISICOES PÚBLICAS.
2.4.1. Tratanda-sa da micraamprasas, atnprasas da paquana parta a as caaparativas davaraa daclarar na sistama
da ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Balsa da l..icitaçdas a Lailaas, antidada canvaniada carn O
Municipia da MORADA NOVA, tnadianta 'llarma dc .Apaia Tacrlica-Oparaciaflal arn vigar a partir da 10 da
favaraira da 2015, az-tarcicia da prafarancia a aaclusividada pravista na Lai Camplarnantar N”. 123/Ud. altarada
pala Lai Caniplarriantar n” 147 da U7 da agasta da 2014 a Lci Carnplatnantai' rt” 155/2010, da 27 da autubra da
2016.
2.5. Para participaçaa na prasanta licitaçaa tada intarassada davara pracadar a prévia cradanciarnanra junta a
Balsa da Licitaçaas a Lailaas.
2.5.1. As ragras para cradanciamanra astaraa dispariivais na lüalsa da Licitações a Lailaas canstanta na
praarnbula da cdital.
2.5.2. Para acassar O sistcma clcttarlica, as intarassadas davariia astar cratlcriciadas junta it Balsa da Licitações a
Lailaas, a O anvia das prapastas da praças sa dara diratamanta palas licitantas através da passaas davidamanta
habilitadas pai'tai'|CIa sanba pcssaal.
2.5.3. O custa da aparacianaliaaçaa a usa da sis tania da I*'.tag'aa Elatranica ficara a carga da licitanta.
2.5.4. O acassa da aparadar aa [Jtagaa para afaita da cncamiiibarnanta da prapasta da praças c lanccs sucassivas
da praças, arn narnc da licitanta, sarnanta sa dara rnadiaritc. prévia dafiniçaa da sanlia privativa.
2.5.5. da ai-tclusiva rcspansabilidatla da usuária O sigila da sanlia, bcrn cama sau usa am qualqtiar Ltarisaçiía
afaruada diratarnanta au par sau raprasantanta, naa cabanda aa Muriicipia da MORADA NOVA/CE au a Balsa
da Licitaçaas a Lailaas, a raspansabilidada par avantuais danas dacarrantas da sau usa indavida, ainda qua par
tarcairas.
2.5.6. O cradanciarnanta da farnacadar a da sau raprasantanta lagal na sistama alattanica implica a
rcspansabilidada lagal palas atas praticadas a a prasunçaa da capacidada tacnica paira raaliaaçi'-'ía das lransaçaas
inaranras aa pragaa alatranica.
2.5.7. As rnicraarnprcsas au arnprasas da paquana parta (ME au I'.¬ÍIPP) qua passuam rastriçaa fiscal, quanta sas
dacurnantus aitigidas nasta cartama, davara aprasantar daclaraçaa, faaaiida cansrar am tal dacurnanta tainbani a
daclaraçaa da qua cansta a rastriçãa fiscal a qua sa campramata am sanar O vic.ia, na praza da 05 (cinca) dias
titais canfarma dispaa O art. 45, §1” da Lai Carnplarnantar N”. 123/06.
2.5.8. A naa~ra_r¿I,u1ari.saçaa da dacumantaçaa, na praaa lagal pravista, itnplica.ra dacadaiicia da diraita a
cantrataçaa, sam prajuiaa das sançdas pravistas na art. S1 da Lai N”. 8.666/93, sanda facultada aa Municipia da
MORADA NOVA/CE canvacar as licitantas ramanascantas, na ardam da classiiicaçaa, para a assinatura da
cantrata, au ravagar a licitaçaa.

DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
Í. O prasanta pracadimanta da licitaçaa saguita a saguinta tramita am fasas distintas:
`..I. C-_Í.radanciarnaI'1ta das l.icitantcs;
1.2. Racabiniaiita das "prapastas da praças” via sistema;

.3. .flbartura das prapastas da praças aprcziflitflflflfiä

.4. Lancas;
1.5. Habilitaçaa da(s) licitantafisj mall1ar(as) c.lassifICsda(5);
1.6. Racursas;

.?. Adjudicaçaa;

.tt I-Iamalagaçaat

.9. tflantrataçaa.E-tia*-“':***i-“'E-*'15-“'.-**'~**'1-*°'*~*~*'f-*Ã ''||__`I-|__l-__l._
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4. na FDRMA DE .aPRJssENTaç.Ã0 Des net:UMENTOs
4.1. Cada licitante devera apresentar tedes es decumentes esdgides inicialmente per meie da internet, sende:
a) A prepesta de Preçes de acerde cem e medele fernecide atraves de sistema;
b) Ds decumentes de habilitagae dever-'.-:-'ie ser anexadas na plataferma
htt|;_s;_ƒ /bllee111_ma,a.cem/I*¬Ie¡1r;|_c,z/l1'ublie_›\g,:_c,e_s_s “Acesse lclentifieade ne linlc - acesse publiee, case as
empresas nãe aneatarem decumentes de habilitaçãe segunde e que se pede na plataferma, a mesma
sera autematieamente inabilitada.
4.1-1. Os decumentes, em fermate de atquive, a serem enviades via internet semente pederi=ie ter as extensões
*.dec, *.:«tls, eu *.pdf.
4.2. Cada face de deC|.1.rncnte repreduzida cleverii cerrespendet a tuna autenticaçiie, ainda que diversas
1-epredtrçees sejam feitas na mesma feiba, salve dispesiçãe nerrnativa em centrarie, devidamente prevada pele
licitante ne ate da apresentaçäe de decumente.
4.2.1. Nãe serae aceites decurnentes apresentades per meie de fitas, disces magnetices, Flmes eu cepias e1n_¡ín=
.ea-v.=`/s, mesme autenticadas, admiti_nde~se fetes, gravuras, describes, gráfices eu cataleges apenas ceme feri-na de
ilustraçae das prepestas de preces.
4.2.2. Os decumentes necessaries a partic.ipaç:1e na presente licitaçãe, cempreenclende es decumentes referentes
a l¬.abi.I.itaçäe, as prepestas de preçes e seus aneaes, deverãe ser apresentades ne idiema eficial de Brasil.
4.2.3. Quaisqtter decumentes necessziries :Ei participaçšie ne presente certame liciraterie, apresentades em lingua
estrangeira, deveriãe ser autenticades peles respectives censulades e traduaides para e idiema eficial de Brasil,
per ttadntei' ju.tarne.nt'ade.
4.2.4. Os decumentes de Iiabllitaçae eaigides, quanrle nãe centiverem praae de validade eapressamente
tleterminade, eae pederãe ter suas datas de ea-:pediçãe superieres a 30 (trinta) dias anterieres :'31 data de abe.rtu.ra
da presente licitaçaeg estes decumentes deverae ser apresentades em (eriginais eu cópias), ne case de cepias,
deverãe ser autentic.adas.
4.2.5. O Pregeeire pedera tan1bem selicitar eriginal de decumente já autenticatle, para firn de v'erificaçãe, sende
e licitante ebrigada a apresenta-le ne praze ma:-tit¬ne de 48 (quarenta e eite) heras centades a partir da
seliciraçae, seb pena tie, nãe e faaende, ser desclassificada eu inabilitada.
4.2.6. 'Ds licitantes encaminharae, e:-:clusivarnente per meie de sistema
1_1ttps:/ /bllg_en1pras.eQn1_/Htime/§_1 , cencemitantemente cern es decumentes de habilitaçñe
eêtigides ne edital, prepes ta cem a descriçãe de ebjete eferrade e e prece, ate a data e e herarie estabelecides
para abertura da sessñe pública, quande, entãe, encerrar~se«r`-i autematicamente a etapa de envie dessa
dectimeritaçãe.
4.2.7. Cl envie da prepesta, acempanbada des decementes de habilitaçae ez-:igides neste liiclital, ecerrera per
meie de chave de acesse e senha.

liaragrriftz l'-lrimeire: lncumbira ae licitante acempanbar as eperaçees ne sistema eletrenice durante a sessãe
pública de Pregãe, ficande respensavel pele enus decerrente da perda de negdcies, diante da inebservância de
quaisquer mensagens emitidas pele sistema eu de sua descenertae. Ate a abertura da scssae pública, es licitantes
pederiie retirar eu substituir a prepesta e es decumentes de ltabilitaçae anteriermente inserides ne sistema;

Paragrafe Segunde: l×I'a'.e sera estabelecida, nessa etapa de certame, erclem de classificaçae entre as prepestas
apresentadas, e que semente ecerrera apes a realiaaçãe des precedimentes de negeciaçãe e julgamente da
prepesra.

Paragraie Terceire: Os decementes que cempeem a prepesta e a ltabilnaçãe de licitant.e melher classificade
semente serãe dispenibilizades para avaliaçae de Pregeeire e pma acesse públice apes e encerramente de envie
de lances.
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5. DA PRDPÚSTA DE PREÇOS
5.1. A prepesta de preces irnicial, seb pena de desclassificaçiie, devera ser elaberada e enviada exclusivamente per
meie de sistema eietrt5nit:e, sem a identificacae de fernecedet, camcterieande e predute/.Êie.tfvi.çe prepeste ne
campe discriminade e/ eu anexada, cem e valer unitarie per item e g.I.ebal per LOTE em cenfermidade cem e
medele de sistema.
5.1.1. Os itens deverae ser cetades, nes quantitatives licitades, segunde a unidade de medida censignada ne
edital.
5.1.2. I*-les preces efertades deverae estar incluidas tedas as despesas incidentes sebrc a entrega/eitecucae des
predutes/ services referentes a tributes, encarges seciais, e demais õnus at_i.t1entes a execucae de ebjete desta
licitação.
5.1.3. He campe aprepriade devera e.¬.tistir declaracae de que e prepenente cumpre plenamente es rcquisites d.e
habilitacae e que sua prepesta de preces esta em cenferrnidade cem as exigências de instrumente cenvecaterie.
5.2. O encaminhamente da prepesta de preces pressupõe e plene cenhecimente e atendimente as exigências de
habilitacae previstas ne Edital. O ferneceder sera respensiivcl per tedas as transacões que ferem efetuadas em
seu neme ne sistema eletrõnice, assuminde ceme firmes e verdadeiras suas Ftepestas e lances.
5.3. Os preces censtantes da prepesta de preces de licitante deverae center apenas duas casas decimais apõs a
vírgula, cabende ae licitante preccder ae arredendamente eu despreaar es númeres apõs as duas casas decimais
des ce.ntaves, e deverae ser cetades em meeda cerrente nacienal.
5.3.1. Os preces prepestes deveriie estar de acerde cem e quantitative de bem cetade.
5.3.2. Nes preces ja deverae estar incluidas as remunerações, es encarges seciais, Lributaries, trabalhistas,
prcvidenciaries, fiscais e cemerciais, taxas, fretes, segures, deslecamentes de pesseal, custes e demais despesas
que pessam incidir sebre a centratacae Iicitada, inclusive a margem de Incre, nae cabende nenlmrn entre õnus
que nae e valer estipulade na referida Prepesta de Pieces;
5.3.3. Os preces prepestes serae de exclusiva respensabilidade de licitan.te, ni-ie lhe assistinde e direite de
pleitear qualquer alteracae des rncsmes, seb alegacae de erre, emissae eu qualquer entre argumente nan
previste em lei.
5.3.4. Clcerrende discrepância entre e prece unitarie c tetal, se fer e case, prevalecerá aquele lancade ne sistema
e utiliaade para classificacae das prepestas de preces, devende e Pregeeire preceder as cerrecões necessarias.
5.3.5. Nac serie gdjudicadgg prepestas de preces cem valer superier aes preces maxirnes estimades para a
centratacae.
5.5.6. bla analise das prepestas de preces e Pregeeire ebservara e prece glebal per lete, expresse em reais.
Assirn, as Prepestas deveriíe apresentar e valer glebal per letc.
5.4. Os quantitatives licitades e cetades deveriíe ser rigeresamente cenferides peles licitantes.
5.4.1. A prepesta de preces deve centemplar e quantitative des itens em sua tetalidade cenferme licitade.
5.5. O praae de validade da prepesta de preces nae pede ser inferier a ei) (sessenta) dias censecutives da sessae
de abertura desta lícitacae, cenferme attige 6° da Lei N”. 'l0.52Ú/2002. Case a licitante nae inferme e praxe de
validade, sera censiderade aquele defende neste Edital.
5-6. A apresentacae da prepesta de preces implica na ciencia clara de redes es termes de edital e seus aneaes,
em especial quante a especificacae de service e as cendicões de participacae, cempeticae, julgamente e
ferma.I.iaacae de instrun¬iente centratual, bem ceme a aceitacae e sujeicae integral as suas dispesicões e a
legislaçae aplicável, netadamente as Lei _l\l`°.1(l.52DfO2 e Lei N”. 8.666/95.
5.?. Semente serae aceitas prepes tas de preces elaberadas e enviadas atraves de sistema, inclusive quante- aes
seus anexes, eae sende admitide e rccebimente pele Pregeeire de qualquer entre decumente, nem permitide ae
l.icitante fazer qualquer adende aes entregues e Pregeeire per meie de sistema.
5.8. QUALQUEII LI(.II'l¬r\_l*~l'i`l`:`. QUE SE IDENTÍFICAR NA fid¿ l`.l`[:`f`. QIJALQUER FÚRMA
sesfí sUMnaIaMet~t1"e nxctuine ea etssum.
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s. nes necumetvres na HAs1L1TAçÃe
6.1. A licitante devera apresentar es decumentes a seguir relacienades, entregues de ferma erdenada e
numerades, de preferência., na seguinte erdem, de ferma a perminr maier rapidez na cenferência c exame
cer.respendentes:
6.1.1. Os interessades eae cadastrades ne Mueicipie tlc MORADA bl OVA/CE, na ferma des artiges 34 a 37 da
Lei l\l“. 3.666/93, alterada e censelidada, habilitar--sc-ae a presente licitacae mediante a apresentacae des
decumentes abaixe relacienades (subitens 6.2 ae 6.4), es quais serae analisades pele 1-“regeeire quante a sua
autenticidade e e seu praze de validatle.

r..a. HA_sI1t.'iTAçÃe JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, ne case de empresa, ne registre públice de empresa mercantil da junta
Cemercial; devende, ne case da licitante ser a sucursal, filial eu agência, apresentar e registre da junta ende
epera cem averbacae ne registre da _|unta entle tem sede a matriz, acempanhade da(s) cepia(s) de(s) CPF e RG
eu Carteira de fflabilitacae de(s) secie(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em viger,
devirlamente reg-istrade ne registre públice de empresa mercantil da Junta Cemercial, em se tratande de
seciedades ernpresarias e, ne case de seciedades per acões, acernpanhade de decurnentes de cleicae de seus
administraderes; devende, ne case da licitante ser a sucursal, filial eu agencia, apresentar e registre dajunta ende
epera cem averbacae ne registre da junta ende tem sede a matriz, acempanhade da(s) cepia(s) de(s) CPF e RG
eu Carteira de l-labilitacae sõcie de(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, ne case de seciedadcs simples - excete ceeperativas ~ ne
Carrerie de Registre das Pesseas jurídicas acernpan.bada de preva da direteria em ezercicie; devende, ne case da
licitante ser a sucursal, filial eu agência, apresentar e registre ne Cartõrie de Registre das Pesseas Jurídicas de
Es tade ende epera cem averbacae ne Carterie ende tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tra.tande de empresa. eu secicdade estrangeira em funcienamente
ne Pais, e ATO DE Rl:`.fÍi-lS'l`RO DE A`l_l'I`ORIZAÇÃO PARA I*"U`l\lCIOl"-lAMEl'~lTO expedide pele ergae
cempctente, quande a atividade assim e exigir.
s. aeetstae NA eaeawtzaçae nas coesesfirwas nnAsII..eIaAs, as s-as as zz-zzspsasvs,
acempanhade des seguintes decumentes:

I) Ate censtitutive eu cststute secial, nes termes des arts. 15 ae 21 da lei 5.764/71;
II) Cemprevaciie da cempesicae des etgaes de adrninistracae da ceeperativa (direteria e censelheires),
censeante art. 47 da ici 5.764/71;
III) Ata tle fundacae da ceeperativa;
IV) Ata da assembléia que apreveu e estatule secial;
V) Regimente intr-.rne cem a Ata da assembléia que e apreveu;
VI) Regimente des fundes censtituides peles ceeperades cem a Ata da assembleia que es apreveu;
VII) Editais das 113 últimas assembleias gerais cxtraerdinarias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL. E TRABALI-IISTA
6.3.1. lireva de inscricae ne Cadastre l'~lacienal de liesseas jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Preva de inscricae ne cadastre de centribuintes estadual eu municipal, cenferme e case, se heuver,
relative ae demieilie eu sede de licitante, pertinente ae seu rame de atividade c cempativel cem e ebjete
eenttatual.
6.3.3. Preva de regularidade para cem a fazenda federal mediante a apresentacae da ecrtidae negativa de dêbites
relativa aes tributes federais e divida ativa da l_ln.iae (inclusive ceittribtiicees seciais), cern base na Pertaria
Cenjunta RFB/PGFN l“§l*". 1.751/14-
6.3.4. Pretta de regularidade para cem a faacnda estadual mediante a apresentacae certidae negativa de debites
para cetn a fazenda estadual de seu detnicilie.
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6.3.5. Preva de regularidade para cem a fazenda municipal mediante a apresentacae da certidae negativa de
dêbites municipais de seu dernic.ilie eu sede (Geral eu 135).
a.s.s. _ ceattstcaee us. aset11..Aa1eA.ps. ne srruacae - cas, eu aeee/AI.et-tTe, pszssis s
tfiester de Punde de Garantia per Tempe de. Service - FGTS, da jurisdicae da sede eu filial da licitante, devende
e mesme ter igualdade de CNP] cetn es demais rlecumentes apresentadas na cemprevacae da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. - PROVA DE ll¬lI'i}§IST.Êil\lCIA DE DEBITOS Il“~lAlÍ)lMPLIDO5 PERAl\l"l"E`. A ]l.l5'1`IÇA DO
TRABA.l..l-IO, mcdia.nte a apresentaciie de Ccrtidae Negativa, nes termes de Titule VII-A da Censelidacae das
Leis de 'l"raball¬ie, aprevada pele Decrete-Lei n'"" 5.452, de 1° de male de 1943, da jurisdicae da sede eu filial de
licitante.

sa. QUALIFICAÇÃO ecenemtce-FINANCEIRA V
6.4.1 - Balance Patrirnenial e Demenstracões Centabeis de últime exe.rcicie secial (2021 eu 2022), ja exigíveis e
apresentades na ferma da Lei (cem indicacae de N” de Livre Diarie, númere de Regiane na_]unta Cemercial. e
nume.raciie das fell-ias ende se encentrarn es lancamentes, termes de abertura e enceramente) que cemprevem a
bea situacae financeira da. empresa, vedada a sua substimicae per balancetes eu balances previsõries, pedende
ser atual.izades per indices eficiais quande encerrades lia mais de 03 (três) meses da data de apresentacae da
prepesta. Os mesmes tleverae estar assinades pele centader (rcgistrade ne Censelbe Reg-ienal de Centabilitlade)
e pele Titular eu Representante legal da ernpresa. As assinaturas deverae estar devidamente identificadas, sende
ebrigateria a apesicae da certidae de regularidade preiissienal de Centader. Ne case de empresa eptante pele
simples nacienal, declarada em crcdenciamente, pedera apresentar: cepia da Declaracae de lnferrnacae
Secieecenõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessea juridica e respective rccibe de entrega em cenfermidade cem e
pregrama gerader de decumente de arrecadacae e Simples blacienal.
a) Ne case de empresa recem-censtruida (ha rnenes de U1 ane), devera ser apresentade e balance de abertura
acempanhade des termes de abertura devidamente rcgistrade na junta Cemercial, censtande ne Balance e
númere de Livre e das felha.s nes quais se acha transcrite eu autenticade na junta cemercial, devende ser
assinade per centatler registrade ne Censelbe Regienal de Centabilidade e pele titular eu representante legal da
empresa;
b) Para Seciedades Anõnimas e eutras Cempanhias ebrigadas a publicacae de Balance, na ferma da Lei
6.404/76, cepias da publicacae ne Diarie Oficial, eu iernal de grande circulacae, eu cepia regist.radaÍautenticada
na junta Cemercial da sede eu demicilie da Licitante, de:
b.`l. Balance patrirnenial;
b.2. Demenstracae de resultade de exercicie;
b.3. Demenstracae das erigens e aplicações de recurses;
b.4. Demenstracae das rnutacees de patrirnõnie liquide;
b.5. bletas explicativas de balance.
6.4.2 - Para Seciedades per cetas de rcspensabilldade limitada (LTDA), atraves de fetecõpia de livre Diarie,
inclusive cem es Termes de Abertura e de Encerramente, devidamente auten.ticade na junta Cemereial sede eu
demicilie da Licitante eu em entre ergae equivalente.
6.4.3- .A cemprevacae de bea situacae financeira sera aferida pela ebservancia, des indices apurades pelas
fõrmulas abaixe, cuje calcule devera ser clemenstrade em decumente preprie, devidamente assinade per
Cenrader eu Centabilista habilitade, ende deverae ser apresentades ne rninime es seguintes indices:

a) Indice de Liquidez Cerrente:

1.121 - Ative Ci.tct1Iante 2 eu 3* 1,50
Passive Circulante

b) Indice de Flndividarnente Geral U/
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Paragrafe Únice: 8cra censidcrada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Cerrente inferier a
1,5 (um inteire e cince dêcirtnes), ceme tat¬nbam, que apresente indice de Endividamente Geral superier a Ú,8
(eite tli:c.it'nes).
6.4-4. Certidi-ie Negativa de Falência, Cence.rdata, Recupcracae Judicial eu Extrajudícial expedida pele
distribuíder da sede da pessea juridica, e quande se tratar de Seciedade Simples apresentar Certidae Ifllegativa des
l1istribttidet'es Cíveis, cem data nae superier a 3D (trinta) dias de sua crnissae, quande nae fer expresse sua
validade.
6.4.4.1. l'~la ausência da certidae negativa, a licitante em recupcracae judicial devera cemprevar a sua viabilidade
ecenõmica, mediante decumente (ccrtidae eu assemelhade) emitide pela instancia judicial cempctente; eu
cenccssae jurlicial da recupcracae nes termes de art. 58 da Lei n° 11.101/ 2005. Ou hemelegacae de plane de
recuperacae extrajudicial, ne case da licitante em recupcracae ext.rajud.icia.l, nes termes de art. 164, § 5°, da Lei n°
11.101/21.165.
6.4.4.2. A empresa em recuperacae judicial /extrajudicial cem recnpcracae judicial/plane de recuperaciie
extrajudicial hemelegatle devera demenstrar es demais requisites para habilitacae ecenõmice-financeira.

I) l"¬-le case da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua :l5.l..i-al e matriz.
II) Ne case de ceeperativa, esta dispensada a apresentacae da Ccrtidae exigida ne item “6.4.4” acima.

ts. Quiattlucaçae Tecnica
6.5.1. Apresentar Atestade em papel timbratle de õrgae (eu empresa) emisser, fernecide per pessea ju.ridica de
direite públice eu privade, cemprevande aptidae pele cencerrcnte para dese.mpenhe de atividade cempativel
cem. e ebjete da licitacae em características, devende center ne minime, as seguintes infermacõcs:
a) razae Secial, CNP] e dades de centate de ergae (eu empresa) emisser;
b) descricae de ebjete centratatle, e;
c) assinatura e neme legível de respensavel pela gestae de centrate. Esses dades pedetiíe ser ulilizades pela
l'“lVll\/Il*¬l/Cli`. para cernprevacae das infermacõcs.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Merada bleva, se resguarda ne direite de diligenciar junte a pessea
jurídica/física ernitentc de Atestade/Declaracae de capacidade Tecnica, amparades pele artige 43, § 3° da Lei n.”
8.666/1993, visande a ebter infermacõcs sebre e fernecimente prestade c cepias deas respectivas netas fiscais
de execucae des services e/eu eutres decumcntes cemprebateries de centeútle rleclarade.

sr.. DEMAIS eecUMr:.1-1Tes ne H.×us1tr1¬AcÃe
6.6.1. Declaracae de que, em cumprimente ae cstabelecide na Lei l*~l°. 9.854/99, e ae incise ÉOOCIII, de art. 7°
da Censtituicae Federal, nae emprega meneres de 18 (dezeite) anes em trabalhe neturne, pcrigese eu insalubre,
nem emprega meneres de 16 (dezesseis) anes em trabalhe algum, salve na cendicae de aprendiz, a partir de 14
(qua terze) anes, cenfermc medele censtantc des anexes deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Dcclaracae, seb as penalidarles cabíveis, de que a l.icitante nae fei declarada inidõnca para licitar eu
centratar cem a administtacae pública, nes terrnes de incise IV de art. 87 da Lei l*~l°. 8.666/ 93 e da inexistência
de fate superveniente impeditive da bahilitacae, ficantle ciente da ebrigatericdadc de declarar ecerrências
pesterieres, cenfermc medele censtantc des anexes deste edital (art. 32, §2°, da Lei N". 8.666/93). (ANEXO
W)
6.6.3. Declaracae de que e Licitante cencertla cem tedas as nermas determinadas atraves deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. .Alvatvis emitides peles õrgaes eernpctentes (Alvará de Furicíenamcnte), emitides peles ergaes
cempetentcs da sede da empresa;
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6.6.5. Apresentar Declaraç-ia de Inc:-:istência de Vincula empregaticia cam a Municipia de 'l\/l`C|`R*_zü-1É.*'.I'.2'°§ UVA
Clafis) sdciafis) e/au prapriettiría da empresa (A_l`“~IEXD VII).
6.6.6. Declarapaa de que a licitante cancarda cam a Elabaraçãa independente de Prapasta (ANEXD VIII);
6.6.7. Na casa de licitantes devidamente cadastradas na Municipia de MORADA NOVA/CE, a dacumentaçiia
mencianada supra, padera ser substituída pela apresentaçãa da Certificada de Regísua Cadastral (CRC) junta aa
lvlunicipia de MQRADA l\l(Í)VA- CE (assegurada, neste casa, aas demais lic.itantes, a direita de acessa aas
dadas nele canstantes), acampanlrada das dacumentas tratadas nas demais subitens, cuja autenticidade e praza
de. validade setiia analisadas pela Pregaeira.
6.6.8. A dacttmerttaçaa canstante da Cadastre de Farnecedares da Municipio da MC1E.Al`3A NOVA/CH devera
também eacnntrar-se dentra da praza de validade e atender aa dispnsta neste edital.
6.6.9. Sera inabllitada a l.icita.nte que não atender as erd_g¿ênc.ias deste edital refe.tentes à fase de habilitaçãa, bem
cama apresentar, as dacurnentas defeítuasas em seus canteúdas e farmas.
6.6.1.0. As micraempresas au empresas de pequena parte (ME. au Tš`§li"'1*') que passuam restriçaa fiscal, quanta ans
dacumentas erdgidas neste certame, devera apresentar dec.Iaraçíta, fazenda cansrar em tal dacumenta também a
declaração de que cansta a restriçaa fiscal e que sc cnmpramete em sanar a vicia, na praza de U5 (cinca) dias
úteis catlfattne dispõe a art. 43, §l° da Lei Catrtplementar l`¬~l°. 123/U6.
6.6.lÚ.l. A nãa-~regnlar.izaç:-'ia da dacuntetttaçiia, na praza legal prevista, implicará decadência da direita it
cantratar,-aa, sem prejuiza das sanções previstas na art. 81 da Lei Id". 8.666/93, senda facultada aa Municipia de
l\/1,C)llADA l¬~lOVA/CE canvncar as lic.itantes remanescentes, na ardem de classifica;-aa, para a assinatura da
cantrata, au tevagar a licitaçaa.

Parágrafo Primeira: Se a licitante far matriz, tadas as dacumentas deverãa estar cam a nt'1rne.ra da CIHIPJ da
matriz, au se a l.ic.itante far uma filial tadas as dacumentas deverãa estar cam a númera da CNPJ da filial,
eac.era quanta a certidãa de dëbitas junta it Receita Federal, par cansrar na própria dacumenta que É val.ida
tanta para a matriz e filiais, bem assim quanta aa certificada de regularidade fiscal da FC-}'l`S, quanda a licitante
tenha a recalbimenta as encargas centralizada, devenda desta farma apresentar dacum.enta camprrabatdria da
autarizaçaa para a centralizaçiia;

Paragrafa Segunda: Se a licitante far a mau'iz e a farnecedar da prestaçaa das serviças far a Elial, as
dacumentas deverãa ser apresentadas cam a númera da (IN P] XMF da matriz e da Filial s`tmulta.nea.mente; au
ser-ãa dispensadas da apresentaçaa de dacumentas cam a númera da CNPJ/MF da fllial aqueles dacumentas
que, pela própria natureza, farem emitidas samente em name da matriz;

Partigrafa Terceira: Quem prestar declaraçaa falsa na dacumenta de que trata as itens anteriares, sujeitar-se-a
as penalidades previstas na Iegislaçãa.

1. na sEssÃo rústica na PREGÃO
`?.1. O pregãa sera da tipa eletrdnica, a qual sera realizada em sessiía pública par meia da INÍIÉRNET,
mediante candições de segurança - criptagratia e autenticaçiia - em tadas as suas fases atraves da Sistema de
Pregaa: httpsi/ /blle.an1pras.ean1;'_,H,amefPt|l3_]jcAeces§ “Acessa Identificada na Iínlc- acessa publica”.
7.1.1. Os trabalhns seraa candttzidas par ser-vidar da Mtmicipia de MORADA NOVA/CE, designada cam a
Pregaeira, mediante a insercaa e .manitaramenta de dadas geradas au transferidas para a Sistema
h_tt1,z_s;_[_/blletirttpras.earryfljzlame/Pulrlicrleeess “Acessa Identificada na link - acessa publica”.
7.1.2. O licitante paderzi enviar as infarmaçcies da prapasta de pregas c participar das disputas atraves da sistema
eletrtimiea.
7.2. A participar,-aa na pregãa eletrônica dar-se-a par meia da digitacãa da senha pessaal e intransferivel da
licitante, ezclusivamente par meia da sistema eletranica abservada as cartdições e limites de data e harsiria
estabelecidas.
`?'.3. ABERTURA DAS PRCIPDSTAS DE PREÇDS: A partir da ltarãria estabelecida na prcambula deste
edital tera inicia a sessäa pública da pregãa elctranica, carn a abertura e divulgaçãa das pregas das prapastas de
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praças recebidas, passanda a Pregaeira a avaliar sua aceitabilidade, bctn cama csclareeitfletitas sabre catas
ezclusivas, se far a casa, e segregaçiia de licitantes dentra das limites legais.
7.3.1.. Ha ltipatese de aaa haver errpediente na data designada para a realizaçiia da ata, este sera realizada na
primeira dia útil subsequente, na mesma hararia.
7.3.2. Ate a abertura da sessaa as prapanentes paderiia retirar au substituir as Prapastas apresentadas.
7.3.5. Depais de encerrada a praza para carlast.ramenta das lirapastas, nãa mais sera permitida a cadastrarncnta
de prapastas de pteças au a envia de qualquer adeada au camplernentaçãa.
7.4. CIASSIFICAÇÃD INICIAL: Abertas as prapastas de preças a Pregacira verificará a canfarmidade das
prapastas de preças apresentadas, desclassificanda aquelas que niia estiverem em canfarmidade cam as
requisitas estabelecidas neste edital.
7.4.1. A dcsclassificaçaa de qualquer prapasta de preças sera. sempre fundamentada e registrada na sistema, para
acampanhament'a, em tempa real, de tadas as prapanentes.
7.4.2. O sistema l`a.ra, autamaticamente, a ardenaçiia das prapastas de preças classificadas pela Pregaeira, em
ardem decrescente de valar, e samente estas estmiia aptas a participar da fase de lances, respeitanda as casas de
exclusividade nas maldes da Lei Camplcmcntar N”. 123/U6 e Lei Camplementar l*«l°. 147/ 14 e suas alterações.
7.5. DDS LANCES E DOS PREÇCJS: Classificadas as prapastas de pregas, a Pregaeira dara inicia -5. fase
campetit.iva, quanda entaa as prapanentes paderiia encaminhar lances decrescentes, ezrclusivamente, par meia
da sistema eletrônica.
7.5.1. Aberta a etapa campetitiva, as representantes das prapanentes deveraa estar canectadas aa sistema para
participar da sessiia de lances. de inteira respansabilidade da licitante se manter canectada aa sistema e
acampanhar a fase campetitiva.
7.5.2. A cada lance afertada, a prapanente ser-ri imediatamente infarmada de seu recebimentn e da respectiva
harštria de registra e valar.
7.5.3. Quanda se tratar de Pregiia cam mais de um late, as lances seraa afertadas late a late, pgdgnda a
disputa agarrar cg] várias Iatefi de uma fmjca vez.
7.5.4. O prapanente samente padera afereeer lance inferiat aa seu última lance anteriarmente repjstrarla pela
sistema.
7.5.5. Naa serãa aceitas dais au mais lances iguais, prevalecenda aquele que far recebida e registrada primeira.
7.5.6. Durante a sessãa pública, as prapane.ntes seriia infarmadas, em tempa real, da valar da menar lance
registrada. O sistema nan identificara a au tar das lances aas demais prapanentes.
7.5.7. Os lances deveriia ser afertadas cansideranda a valar glabal da late. Seraa cansideradas samente 02 (duas)
casas decimais das centavas, desprezancla~se as demais.
7.5.8. Quanda a prega glabal da late afertada resultar, em qualquer item, em um valar unitária que passua mais
de U2 (duas) casas decimais, deve se cansiclerar apenas as U2 (duas) primeiras casas decimais (centavas), devende
a liiregaeira e a licitante veneedar praceder as adeqttaçiies de preças necessarias, inclusive par acasiiia da entrega
da prapasta de praças reajustada.
7.5.9. Pipas a encerramenta da etapa de lances, a Pregaeita padera encaminhar, pela sistema eletrônica,
cantraprapasra aa prapanente que tiver apresentada a lance mais vantajasa, para que seja abtida melhar
prapasta, abservada a criteria de julgamenta, aaa se admitinrla negaciar candiçaes diferentes daquelas previstas
neste Edital. lziicanda a praza estipulada para apresentaçaa ria cantraprapasra de ate U6 (seis) haras, a cantar da
hara da encaminhamenta da Pregaeira. A negaciaçiia sera realizada par meia da sistema, padenda ser
acampanhada pelas demais prapanentes.
7.5.10. CJ sistema irrfarmara a prapasta. de preças de menar valar imediatamente spas a ence.rr:~1mcnta da etapa
de lances au, quanda far a casa, após negaciaçi-ia e decisiia pela l`-'regaeira acerca da aceitaç-aa da lance de menar
va.lar.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa campetitiva, cam au sem lances sucessivas, e realizada a classiticaçaa final
das prapastas de praças, a liregaeiifa eaaminara a aceitabilidade da prirne.ira classificada, especialmente quanta ii
eanfarmidarle entre a aferta de manar preça e a valar estimada para a cantrataçaa canstante na '1"erma de
Referencia e a sua canfarmidade, decidinda marivadamcnte a respeita e renda efetivada a verificaçaa da lieitude
de preças diversas para itens iguais que tenham sida separadas par acasiiía de favarecimenta |.icita.
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7.5.12. "l."ratanda-se de preça inei-:equivel a Pregaeira padera determinar aa licitante que camprave a
esequibilidade de sua ptapasta de preças, em praza a ser fi;-tada, sab pena de desclassiticaçaa.
7.5.13. C) lance afertada depais de ptaferida sera irretratável, aaa padenda haver desisti-incia, sujeitanda-se a
licitante desistente as penalidades canstantcs deste edital.
7.5.14. Us licitantes que apresentarem preças excessivas au manifestamente ineirequiveis seraa cansideta.das
desclassificadas, naa se admitinda camplemcntaçaa pasteriar.
7.5.15. C-.Íansiderar-se-aa preças manifestamente ine:-tequ_iveis aqueles que farctn simbólicas, irrisórias, de valar
zera au incampativeis cam as preças de mercada acrescida das respectivas encargas.
7.5.16. Naa seraa adiudicadas prapastas cam preças superiares aas valares estimadas para a cantrataçaa.
7.5.17. Seraa caasideradas campativeis cam as de marcada as preças registradas que farem iguais au in feriarcs
a iiiódia daqueles apuradas pela Setar de Campras da Municipia MORADA NOVÀ/CE, respansavel pela
clabaraçaa e emissaa da referida planilha.
7.5.18. Na hipótese de desclassificaçaa da lici.tante que tiver apresentada a aferta cam inenar valar, a Pregaeira
deverá negaciar diretamente cam a classificada subsequente para que seja abtida malhar aferta que a sua
prapasta anteriarmente aferecida a fim de canseguit nienar preça, casa aaa campravada a campatibilidade da
licitante anteriartnente classificada.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Sera adatada para a envia de lances a rnada de disputa “aberta 5 fggl]g,da",
em que as licitantes apresentaraa laiices públicas e sucessivas, cam lance final e fechada.
7.6.1. A etapa de lances da sessaa pública tera duraçaa inicial de 15 (quinze) minutas. Após esse praaa, a sistema
encam.inhara avisa de fechanienta iminente das lances, após a que ttanscarrera a periada de tempa de até 'lü
(dez) minutas, aleatariamente determinada, finda a qual sera autamaticamente encerrada a recepçaa de lances.
7.6.2. Encerracla a praza prevista na item 7.6.1., a sistema abrita apartunidade para que a licitante da aferta de
valar mais bai:-ta e as das afertas cam preças até 10% (dez par centa) superiares, aquela passam afeitar um lance
final e fechada em até U5 (cinca) minutas, a qual será sigilasa até a encerramenta deste praza.
7.6.2.1. Naa havenda pela menas U3 (tres) afertas nas candiçaes definidas iia item 7.6.2., paderaa as licitantes
das melhares lances, na ardem de classificaçaa, até a ma:-rima de U3 (tras), aferecer um lance final e fechada em
ata 05 (cinca) minutas, a qual sera sigilasa ata a encerramenta deste praza.
7.6.3. Após a tármina das prazas estabelecidas, a sistema ardenara as lances segunda a ardem crescente de
valarcs.
7.6.3.1. Naa havenda lance firial. e fechada classificada na farma estabelecida, havera a reinicia da etapa fechada,
para. que as demais licitantes, ate a máxima de 03 (tras), na ardem de classificaçaa, passam afettar um lance final
c fecliada em ata ciiica minutas, a qual sera sigilasa ate a encerranienta deste praza.
7.6.4. Padera. a Pregaeira, auiriliada pela equipe de apaia, justificadamente, admitir a reinicia da etapa fechada,
casa nenhurria licitante classificacla na etapa de larice fechada atender as ei-tigancias de habilitaçaa.
7.6.4.1. Na casa de descane:-:aa cam a Pregaeira, na decarrer da etapa campctitiva da liregaa, a sistema
eletrónica paderá permanecer acessivel aas licitantes para a recepçaa das lances.
7.6.4.2. Quanda a descarte:-:aa da sistema eletrónica para a Pregaeirri persistir par tempa superiar a 10 (dez)
minutas, a sessaa pública sera suspensa e reiniciada samente após decarridas vinte e quatta bares da
camuriicaçaa da fara pela Pregaeira ans participantes, na sitia eletrón_ica utilizada para divulgaçaa.
7-6.5. Após a encerranienta das lances, a sistema detectara a esistëiicia de situaçaa de empate ficta. 1-.ira
cumprimenta aa que determina a Lei Camplcmcntat n° 1. 23/20136, a micraempresa, a empresa de pequena parte
c a caaperativa que se enquadre nas termas da art. 34, da l...ei l-_-federal n° 11.488/2007, c que afertau lance de até
55-"e (cinca par centa) superiar aa menar preça da arrematante que naa se enquadre nessa situaçaa de empate,
sera canvacada autamatieamente pela sistema, na sala de disputa, para, na praza de U5 (cinca) minutas,
utilizanda-se da direita de preferência, afeitar nava lance inferiar aa melliar lance registrada, sab pena de
preclusaa.
7.6.5.1. 1*-1 aa havenda manifestaçaa da licitante, a sistema verificará a ezistancia de autra em situaçaa de empate,
tealirsanda a charnada de farma autamatica- l'-laa havenda autra situaçaa de empate, a sistema. emitirá
mensagem.
7.6.5.2. C1 sistema infarmara a prapasta de menar preça aa encerrar a fase de disputa.
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7.7. RECURSCIS ADlVI1l'*~lISTRAT.IVÚS: Qualquer licitante padcrá manifestar, de farma mativada, a intençaa
de interpar recursa, ein campa própria da sistema, na praza de ató 20n¬iin (vinte minutas) depais da arrematante
ser aceita e habilitada (praza randómica), quarida lhe sera cancedida a praza de O3 (tras) dias para apresentaçaa
das razaes da recursa na sistema: httpsrz zpllggimprfgggnmzI~In¡11;¿P'ublieAcggss. As demais licitantes ficam
desde laga canvidadas a apresentar cantrarrazaes dentra de igual praza, que cameçaiá a cantar a partir da
trirmina da praza da recarrente, senda-lhes assegurada vista imediata das elementas ind.ispensaveis a defesa das
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da i¬n.anifestaçaa da intençaa de recursa, a Pregaeira camunicará a retamada da sessaa
pública cam na mininia 24 (vinte e quatta hat-as) de antecedimcia, na sitia eletróriica utilizada para realizaçaa da
certame.
7.7.2. Naa seraa canliccidas as recursas intempestivas e/au subsctitas par representante aaa habilitada
legalmente au aaa identificada na pracessa licitatória pma respander pela prapanente.
7.7.3. A falta de manifestaçaa, canfarme a subitem 7.7. deste edital, impartará na decadência da direita de
recursa.
7.7.4. O acalhimenta de recursa irnpartara na irivalidaç-aa a.penas das atas insuscetiveis de apraveitamenta.
7.7.5. A decisaa em grau de recu.rsa sera de.finitiva, e dela dar-se-a eanhecinienta as licitantes, na endereça
eletrónica canstante na site: / bllcqni pras.e_a,m/ I-Iamg,¿PiiblicAc°,cess.
7.8. ENCI:Í1PlR.AMEN'l`Ú DA SESSÃO: Da sessaa da Pregaa sera lavrarla ata circuiistanciada, que meneianara
as licitantes credenciadas, as prapastas de preças escritas e verbais sucessivas, na a.rdem de classificaçaa, a
analise da dacumentaçaa eitigida para ltabilitaçaa e as recursas inter-pastas, devenda ser a mesma
abrigarnriarnente assinada, aa final, pela Pregaeirn e. sua equipe de apaia.
7.8.1. Aa final da sessaa, casa aaa haja intençaa de inter-pasiçaa de recursa e a preça final seja campatível cam
as preças de marcada, previstas para a cantrataçaa, sera feita pela Pregaeira a adjudicaçaa aa licitante declarada
vencedar da certame e encerrada a rcuniaa, após a que, a pracessa, devidamente instruída, sera encaminhada:
a) A Praeuradaria jurídica da Municipia e/au .K-\.ssessaria_luridica da Camissaa, para fins de analise e parecer;
b) Depais aa(s) Secretari.a(s) camperente(s) para hamalngaçaa e subsequente farmalizaçaa da Instrumenta
Carttratual.
7 .9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O 'Pregaeira É facultada, a qualquer mamenta_, suspender a sessaa media.nte
mativa devidamente justificada e marcar seu prasseg-uimenta para autra acasia.a, fazenda cansrar esta decisaa na
sistema eletrónica.
7.9.1. O Pregaeira a qualquer tempa padcrá analisar as prapastas de preças e seus anci-ias, as dacumentas de
habiliraçaa, salicitar autras dacumentas, salicitar amnsttas, salicitar pareceres técnicas e suspender a sessaa para
realizar diligêiicia a fim dc abtet melliares subsidias para as suas decisóes.
7.9.2. Na casa de descanei-:aa da Pregaeira na decarrer da etapa de lances, se a sistema eletrónica permanecer
acessivel ans prapanentes, as lances cantinuaraa senda recebidas, sem prejuiza das atas realizadas. Quanda a
descaneitaa da Prcgaeira persistir par tempa superiar a 10 (dez) minutas, a sessaa da pregaa na farma eletrónica
padera ser suspensa, e reiniciada samente após camunicaçaa eitpressa aas participantes, através de mensagem
eletrónica (z-vista) divulganda data e liara da reabertttta da sessaa.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: Na julgamenta tias prapastas de preças/afertas sera declarada vencedar a
licitante que, reiida atendida a tadas as eitigancias deste edital, apresentar menar praça par late, cuja abjeta da
certame a ela sera adjutlicada.
7.1111. Naa seran cansideradas afertas au vantagens nan previstas neste edital.
7.1112. A inainaçaa das atas praferidas pela administraçan _ 1-“regaeita au Secretaria(s) - será feita par meia
de divulgaçaa na Il*~lTE.R.I*~ÃlE'.T, através da Sis terna. de I-'regaa Eletrórtica:
l;ttps:¿ jfli]IenmpJ:_rts.eai1¡,{_Htimç_¿1Public¿;.g.ess “Acessa Identificada na link - acessa publica”, na
"chat" de mensagem.

S. DA .APR.ESEl'*~l'I`AÇÀD E DA ACITABILIDADE DA PRUPDSTA DE PREÇCIS
8.1. Encerrada a fase de lances e/au negaciaçaa, depais de declarada aceita a preça prapasta, a licitaiite
vencedar devera encarriinliar a prapasra de preças final planilha cam as respectivas valares readeqtiadas aa
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menar lance abedcccnda a tadas as dadas salicitadas nesta cláusula, deveráa ser enviadas aa e-mail da Setar de
.Licitações da l-irefeitura Municipal de l\×lÕR_.r\DA l"-TÚVA,/lÍ_Í.lai 1licitaaggmgízlgutlaak,cam,l',z[[, dentra da
 ,após canvacaçiia da Pregaeita atraves da r/.t-ir! da sistema de
pregáa eletrónica, para que a 1'-'regaeira praceda a uma breve análise.
8.1.1. A prapasta de preças iinal cansalidada deverá ser apresentada em lingua partuguesa., cam a identificacáa
da licita.nte, sem emendas au rasu.ras, datada, devidamente rul:u.'icada em tadas as fall-ias e assinada pela
representante legal, cantenda as seguintes dadas:
a) Dadas bancárias da licitante.: banca, agiincia e canta carrente. Obrigatória samente para a licitante vencedara
da licitaçáa. Neste casa, as dadas bancárias paderáa ser apresentadas após a iulgamenta da licitaçáa;
Ia) l*~§lamc rla prapanente, endereça, telefnne, identificaçáa (name pessaa juridica), apasiçáa da carimba
(substituivel pela papel timbrada) cam a CINPJ, e-mail da empresa c da respansável;
c) Relaçáa das dadas da. pessaa indicaria para assinanara da Cantrata, canstanda a name, C.li'F`, RG,
nacianalidade, naturalidade, estada civil, prafissáa, endcreça campleta, incluinda Cidade e UF, bem cama cópia
da dacumenta que dá padcres para assinar cantratns em name da empresa, se náa far a casa da sócia
adntirtistradar identificada na mame.nta da lrabilitaçáa;
d) 1-lpresentar preças campletas, camputanda tadas as custas necessárias para a atendimenra da abjeta da
licitacán, bem cama tadas as impastas encargas trabalhistas, previdenciárias, fiscais, camerciais, ta:-ras, fretes,
seguras, deslacamentas de pessaal, garantias e quaisquer autras ónus que incidam au venham a incidir sabre a
abjeta licitada e canstante da prapasta.
e) Dcscriçáa detalhada da abjeta, cantenda as in farmaçóes similares á especificaçiia da Terma de Referência:
indicanda, na que far aplicável, a madela, praza de validade au de garantia, númera da registra au inscriçáa da
bern na órgfta carnpctente, quantia fat a casa.
8.1.2. Os licitantes que deiaarem de aneitar na platafarrna deste certame as dacumentas e:-dg-idas na item (ló
(dacumentas de habilitaçáa), au as que apresentarem em rlesa.carda cam a estabelecida neste edital, cam
irregularidades au inválidas, seráa cansideradas inabilitadas, náa se admitinda camplementaçáa pasteriar, eaceta
as casas previstas nas Leis Camplementares N". 123/U6, n” 14'?/14 e nf' 155/16.
8.1.3. Canstatada a atendimenta das eirigencias fu-tadas na edital, a licitante será declarada vencerlar, senda-llie
adjudicarla a abjeta da licitaçáa, pela Pregaeira, casa niia haja intençáa de intatpasiçáa de recursa par qualquer
das demais licitantes.
8.1.4. Se a licitante desatender ás ez-tigencias liabilitatórias, a Pregaeira ei-:amtinará a aferta subsequente, permitida
negaciagáa -~ subitem 7.5.11 da edital, veriticanda a sua aceitabilidade e pracedenda á verificaçãa da habilitaçáa
da licitante, na ardem de classificaçáa, e assim sucessivamente, atá a apuraçáa de uma prapasta de preças que
atenda integralmente an edital, senda a respectiva licitante declarada vencedar e a ele adjuclicada a abjeta da
certame.
8.1.5. Quanda tadas as licitantes farem inabilitadas au tadas as prapastas de preças farem desclassificadas, a
Pregaeira padcrá furar aas licitantes a praaa de D8 (aitaj dias úteis para a apresentaçáa de nava dacumentaçáa
au de aut.ras prapastas de preças escaimadas rias causas que deram causa á inabilitaçáa nu desclassificaçáa.
8.1.6. f-Iavenda alguma restriçáa na campravaçáa da regularidade tiscal, a inicraempresa au empresa de pequena
parte padcrá requerer a praaa de U5 (cinca) dias úteis, prarragáveis par igual periada a criteria da adrninistraçáa,
para regulariaaçáa das dactu-nentas relativas á regularidade fiscal, abedecida a exigida em Lei.

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCHDDRA.
8.2.1. E.nce.rrad.a a etapa de iiegaciaçiia, a Pregaeira ei-:aminará a prapasta classificada em primeira lugar quanta á
adequaçáa aa abjeta c ii. campatibilidade da praca em relaç:-'ia aa máaima estipulada para cantrataçáa neste
Edital e em seus aneaas, abservarla a dispasta na parágrafa única da art. 7” e na § 9° da art. 26 da Uecreta n.°
10.024/2019.
8.2.2. Será desclassificada a prapasta au a lance vencedar, apresentar prega final superiar aa prega má.-rima
listada (Acórrláa rt” 1455/2018 -TCU - Plenária), au que apresentar prega manifestamente i_ne1-tequivel.
8.2.3. Após a análise rias Prapnstas de I'-irecas, seráa desclassificadas, cam base nas Artigas 40, ineisa H, e 48,
incisas l e II, da Lei ni' 8.666/U3, as Prapastas que:
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a) .npresentarem prega glabal superiar aa arçamenta estimada para a abjeta deste edital, requisitada pela órgáa
requisitante da licitaçáa au cam preças manifestamente inexequiveis, assim cansideradas aqueles que náa
venham a ter demanstrada sua viabilidade par meia de rlacumentacáa que camprave que as custas das insumas
sáa cae.tentes cam as de mercada e que as caeticientes de pradutividade sáa campativeis cam a execuçáa da(s)
abjctafs) deste Edital.
8.2.4. Qualquer interessada paderá requerer que se realizem diligências paira aferir a exequibilidade e a legalidade
das prapastas, devende apresentar as pravas au as indicias que fundamentam a suspeita;
8.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensáa da scssifía pública para a realizaçáa de cliligi`:ncia.s, cam vistas aa
saneamenta das prapastas, a sessaa pública samente padcrá ser reiniciada mediante avisa previa na sistema cam,
na rninima, vinte e quatra l-raras de antecedência, e. a acarrencia será .registrada em ata;
8.2.6. CJ Pregaeiru paderá canvacar a licitante para enviar dacumenta digital camplementar, par meia de
funeinnalidade dispanivel na sistema, na praza de até 24 (Vll×l"l"E E. QUA'l`RCJ) HORAS, sab pena de náa
accitaçaa da prapasta.
8.2.7. O praza estabelecida paderá ser prarragada pela liregaeira par salicitaçáa escrita e justificada da licitante,
farmulada antes de finda a prara, e fannalmen te aceita pela Pregaeira.
8.2.8. Dentre as dacumentas passíveis de salicitaçáa pela Pregaeira, destacam-se as que cantenl-iam as
caracteristicas da material afertada, tais cama marca, madela, tipa, fabricante e precedência, alem de aut.ras
ittfarnraçóes pertinentes, a exempla de catálagas, falhetas au prapastas, encarnirihadas par meia eletrónica, au,
se far a casa, par autra meia e pra.:-:a indicadas pela Pregaeira, sem prejuizo da seu ulteriar envia pela sistema
eletrónica, sab pena de náa aceitaçáa da prapasta.
8.2.9. Se a prapasta au lance vencedar far desclassificada, a Pregaeira examinará a prapasta au lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ardem de classiticaçaa.
8.2.10. I--Iavenda necessidade, a láregrieira suspenderá a sessaa, infarmanda na “chat” a nava data e harária para
a sua cantinuidade.
8.2.11. O Pregaeira paderá encaminhar, par meia da sistema eletrónica, cantraprapasra aa licitante que
apresentau a lance mais vantajasa, cam a Etrn de negaciar a abtençáa de mellrar prega, vedada a negaciaçán em
candíçócs diversas das previstas neste Edital.
8.2.12. Tambem nas hipóteses em que a Pregaeira náa aceitar a prapasta e passar ii subsequente, paderá
negaciar cam a licitante para que seja abtida preça mell-rar.
8.2.13. A negaciaçáa será. realirada par meia da sistema, padenda ser acampanlrada pelas demns licitantes.
8.2.14. J-`_i`.ncerrada a análise quanta it aceitaçáa da prapasta, a Pregaeira verificará a liabilitaçáa da licitante,
abservada a dispasta neste Edital.

s. na aajunlcaçáa rs na Hatviaraaaçáa
9.1. A adjudicaçáa dar-se-á pela Pregaeira quanda náa acarrer interpasiçáa de recursas, padenda ser também
adjudicada pela Autaridade Campetente. Casa cantrária, a adjudicaçáa ficará exclusivamente a carga da
Autaridade (Ílnmpetente.
9.2.. A bamalagaçáa dar~se-á exclusivamente pela autariclade campetente.
9.3. Ó sistema gerará ata citcunstanciaria, na qual estaráa .registradas tadas as atas da pracedirnenta e as
acarróttcias relevantes.
9.4- A autaridad.e superiar campetente da órgáa de arigem desta licitaçáa se reserva aa direita de náa hamalagar
au revagar a presente pracessa, par raaaes de interesse pública clecarrente de fara superveniente devirlamente
campravada e mediante fundamentaçiia par escrita.

io. na Farvrtz: DE aiscuasas E na natação aaçamenráara
9.1» As rlespesas decarrentes da cantrata a ser celebrada cam a licitante vencedara, carreráa par canta da
dataçáa arcamenrária n“.: 8201 04 122 0836 LE -›- Cšestáa e Manutetiçáa da SEAI, elementa de despesa:
3.3.9D.Í'iÊ.l.lIli - Ciutras Services de Terceira Pessaa _]uridiea, cam recursas diretarnente arrecadadas au
transferidas da PMMN, cansignada na Drçarnenta Municipal de 2023.
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ii. na assinaram E na viaaivcia na caivraara
ll.l- Cl Mtin.icipi.a de MORADA l*~lC)V.r\, cara a interveriióncia da SECRETARIA REQUISIT/A.l\ÃI"l"E, assinará
cantrata cam a(s) vencedara(s) desta liciraçáa, na pi-aaa máxiiria de 05 (cinca) dias, cantadas da data da
canvacacáa expedida par esse órgáa, sab pena, de decair da direita a cantrataçáa, padenda ser prarragada
samente uma ver., quanda salicitada pela parte, dcsrle que acarra m.ativa justificada e aceita pela Cantratante.
11.2- Casa a licitante vencedar se recuse injustificadamente a assinar a cantrata au náa apresente situaçaa
regular na ata da assinatura da mesma, a autaridade superiar deverá exti.ngu.ir as cfeitas da hamalagaçáa e da
adjudicaçáa atraves da ata de rescisáa e retarnará as auras da pracessa a liregaeira, sem prejuíea da aplicaçáa
das sanções cabiveis.
11.3- C) Pregaeira retarnará as atividades de seleçáa de melhar prapasta e canvacará autra licitante, abservada a
ardem dc. qrialilicaçáa e classilicaçáa, para verificar as suas caiidiçaes de habilitaçáa, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, canvaeada dentra da praza de validade da sua. prapasta, náa celebrar a cantrata, deixar de
entregar a dacumentacáa exigida neste edital au apresentar dacumenta‹,_;áa falsa, ensejar a retardamenta da
exe.ctiçáa de seu abjeta, náa mantiver a prapasta, falhar au fraudar na execuçáa da cantrata, campartar-se de
mada inidónea au cametet fraude fiscal, ficará impedida de Iici.tar e cantratar cam a Municipia dc MORADA
IHIOVA e será descredenciada na cadastra da Municipia, pela praaa de até 05 (cinca) anas_, sem prejui:-ia das
mtil.tas previstas em edital e na cantrata e das demais camiiiaçóes legais.
11.5- O Cantrata terá vigeiicia par 12 (dare) meses, a partir da data de sua assinatura, padenda ter a sua duraçãa
prarragada par iguais e sucessivas pcriadas, mediante Terrnas Aditivas, nas casas previstas de acarda cam a
art. 57 e incisas da lei Federal n°. 8.666/93, e, cam vantagens a Prefeitura Municipal de l`v1OR_¿\_D.A NOVA, na
cantinuidade da Canttata, padenda ser alterada, eitccta na tacante aa seu abjeta.
l1.5.l. A (lantratada náa tem direita subjetiva ii prarragaçiia cantrarual.
11.6. Tada prrirragaçáa de cantratas será precedida da realiaaçáa de pesquisas de preças de mercada au de
preças cantratadas par autras órgáas e entidades da Ad1'ninistifaçári Pública, visanda a assegurar a manutençáa
da cantrataçáa mais vantajasa para a Adrninistraçáa, em relacáa á realiaaçáa de uma nava licitaçãa.
11.7. O cantrata náa paderá ser prarragada quanda:
11.7.1. A Cantratada esteja suspensa de licitar e impedida de cantratar cam a Administraçáa, nas termas da
artiga 87, iricisa lll, da Lei n° 8.666, de 1993, au tenha sida declarada inidónea para licitar au cantratar cam a
Administtaçáa Pública, enquanta perdurarem as cfeitas;
11.7.2. A Cantratada náa mantiver, em campatibilidade cam as abrigaçaes assumidas, tadas as cand.içóes de
liabilitaçáa e qualificaçáa exigidas na licitaçáa;
11.78. A Cantta tada náa cancardar cam a eliminaçári, da valar da cantrata, das custas fixas au variáveis náa
renaváveis que já tenham sida pagas au amartiradas na prirneita ana de vigência da cantrataçáa;
1.1.8. A prari'agaçáa de cantrata deverá ser pramavida mediante ceIebi'açáa de terma aditiva.
12. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO
12.1. Os pedidas de esclareciinentas e iinpugnaçóes referentes aa pracessa lic.itatória deveráa ser enviadas a
Pregaeita, gtg' O3 [tg§"5) dias útejg anteriarefi :`=`i data furada para abertura da sessiia pública, exclusivamente par
me.ia eletrónica, na endereça lieitacagrnn(|i3,at|¡|aalc.cam.I;z¡, até as 1§¡_l_)fl,, na harária aficial de 'fii'asilia/DF.
Indicar a ni* da pregáa c a Pregaeita respansável, bem cama, a fara e a fundamenta juridica de seu pediria,
intiicanda quais as itens ati subitens discutidas;
12.2. Caberá a Pregaeita, auxiliada pelas respansáveis pela elabaraçáa deste 'Edital e seus a.nexas, decidir sabre a
irnpugnacaa na pra;-'ia de até O2 (dais) dias úteis cantada da data de reccbimenta da pedida desta.
11.2.15. Decairii da ditei.ta de impugnar as termas da edital de licitaçáa perante a Adirtinistraçáa a pessea fisica
e/au juridica que náa a fiaer dentta da prara fixada neste subitem, hipótese em que tal camunicaçáa náa terá
efeita de recursa.
12.4. A impugnaçáa feita tempestivamente pela licitante náa a impedirá de participar da pracessa licitatória atá
a tránsita ein julgada da decisaa a ela pertinente.
12.5. Naa seriia canhecidas as i.rnpug-nações apresentarlas fara da pi-aaa legal e/au subscritas par representante
náa habilitada legalmente.
12.6. As respasta.s aas pedidas de esclarecimentris e iinpiigiiacacs seiráa divulgadas na sistema e viricula.r:`ía as
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participantes e a adItn.inistt'açáa.
12.7. Aealhida a petiçáa de irripugnaçáa cantta a ata canvacatória que imparte em madiiicaçáa das termas da
edital será designada nava data para a realiraçáa da certame, exceta qu.anda, inquestianavel.mente, a alteraçáa
náa afetar a farmulaçáa das prapastas de preças.
12.8. Qualquer madilicaçáa neste edital será divulgada pela mesma farma que se deu aa texta ariginal, exceta
quande, inqucstianavelmcnte, a alteraçáa náa afetar a farmulacáa das prapastas de preças.
12.9. Qualquer madificaçáa neste edital será divulgada pela mesma farrna que se deu aa texta ariginal, exceta
quanda, inquestianavelmente, a alteraçáa náa afetar a farmtilaçáa das prapastas de preças.

is. aitiaêivctts, aEvaaaçÃa E DA iuvtita‹,¬.Ãa
13.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase da pracedimenta l.icitatória, a Pregaeira au a autaridade superiar,
paderá pramaver diligências na sentida de abtet escla.recirnentas, canñrmar infarmaçaes au permitir sejam
sanarias falhas farmais de dacumentaçáa que camplementem a iristt¬uçáa da pracessa, vedada a inclusáa
pasteriar de dacurncn.ta au infaririaçáa que deveria canstar ariginariamente da prapasta de preças, fixanda a
praza para a tespasta.
13.2. Os licitantes naiilicadas para prestar quaisquer esclarecimentas adicianais deveráa faaê-la na praza
determinada pela liregaeita, sab pena de desclassificaçáa/iniibiiitaçáa.
13.3. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O I*/Iunicipia de Marada Nava XCE paderá revagar au ariular esta
licitaçáa, em qualquer' etapa da pracessa.

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1 - A liscalizaçáa da cantrata dar-se-á nas termas da a.rt. 67 da Lei Federal 8.6156 de 1993, será designada
representante para ac.ampanhar c fiscalizar a eritrega das bens e/au serviças, anatanda em registra própria tadas
as acarrências relacianadas a exectiçáa e deterrriiiianda a que far necessária á regulariraçáa de falhas au defeitas
al'.›sei'vadas.
14.2 - A fiscalizaçáa náa exclui nem redua a respansabilidade da canttatada, inclusive perante terceiras, par
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas au vicias redibitórias, e, na acarrência desta,
náa implica carrespansabilidade da Adiniiiistraçáa au de seus agentes e prepestas, de canfarmidade cam a art.
70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçacs.
14.3 - O representante da Adniinistraçáa a.narará em registra própria tadas as acarrências relacianadas cam a
execuçáa da cantrata, inrlicanda rlia, inês e ana, bem cama a name das funcianárias á regulariraçáa
eventualmente envalvidas, determinaiida a que far necessária á regularieaçáa das falhas au defeitas abservadas
e encaminhanrla as apantamentas á autaridade campetente para as pravidências cabíveis.

is. na suecaivritaraçáa
15.1 - A subcantrataçáa náa altera a respansa bilidade da Cantratada, a qual cantinuará integra e salitlária perante
a Cantratante.
15.2 - As subcanttataçóes parventura realizadas seráa integralmente custcarlas pela Cantratada.
15.3 - A Prapanentc vencedara da licitaçáa, paderá subcantratar as serviças, abjeta deste certame, atê a li.mite
admitida pela adininistraçáa, cam a anuência previa da Gestara da Cantrata, e em plena cumprimenta da art. 72
da Lei 8.666/93 e suas alterações;
15.4 - bláa paderá ser subcantratada empresa que tenha participada tia pracessa licitatória e que tenha sida
cansiderada inabilitada.
15.5 - Qualquer subcantrataçáa samente será passível cam a amiência prêvia da Prefeitura Municipal de
MCJILADA NCJVA, que exigirá cantrata firmada entre a empresa vencedara e a seu subcantratada, mediante a
apresentaçáa de tadas as dacuinentas exigidas neste Edital e autariaaçáa expressa da Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA.
15.5.1 - Da salicitacáa prevista na item acima, caiistmá expressamente que a empresa cantratada ê a única
respansável par tadas as serviças executadas pela Subcanttatada, pela fattttamenta em seu exclusiva name, e
par tadas as demais eventas que envalvam a abjeta desta Licitaçáa.
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15.6 - O cantrata firmada entre a Clnntratada e a Subcantratada será apresentada á Prefeitura Municipal de
MOFLADA NOVA, que paderá abjctar rela1:ivamen.te ás cláusulas que passam vir em seu dcsfavar au ensejar
respaiisabilidades e encargas de qualquer narurcra.
15.6.1- Neste cantrata deverá estar expressa que a empresa CONTRATADA será a única rcspansável par tadas
as serviças executadas pela fšubcantratada, pela faturamenta em seu exclusiva name, e par tadas as demais
eventas que envalvani a abjeta prapasta desta licitaçáa.
15.7 - Em hipótese nenhuiria haverá .t'elacianameriI'a cantratual au legal da lÍÍ.C1N'1`R.A'I`r\_NTlrÍ'.l cam as
subcantratadas.
15.8 - A CONTRATANTE”. reserva-se a direita de vetar a utilir.açáa de subcantratadas par razões tecnicas au
administrativas.
15.9 - Os veículas a serem sublacada(s) passaráa par irispeçáa de vis-taria, realizada par inembras da l¡*refeitu.ra
Municipal de MORADA NOVA, para que as mesmas passam dar atesta, de que. as veleulas a sercni lacadas
encantrain-se aptas a reali:-:ar a prestaçáa de services, abjeta deste certame.
15.10 -- A CONTRA'l`ANTE. reserva-se a direita de vetar a uriliraçáa de subcantratadas par raraes têcnicas au
adrninistrativas.

is. na raiuvta na raamsnra is na aeaauititiaia económica - Fiiviuucaiaa
16.1. O praza para pagamcnta será de até 3d (trinta) dias, cantadas a partir da data da apresciitaçáa da Nata
Fiscal/ Fattlra pela Cai¬if.ratada.
1.6.2. O pagamcnta samente será efetuada após a atesta, pela servidar campetente, da Nata Fiscal/ Fauira
apresentada pela Cantratarla, que canterá a detaliiamenta das pradutas/serviças entregues.
16.2.1. O atesta fica candiciaiiada á verificaçáa da can farmidade da Nata Fiscal/ fiatura apresentada pela
Cantratarla cam as praduras/services efetivamente entregues.
16.3. l'-lavenda erra na aprescntaçáa da Nata Fiscal/ Fatura au das dacuiuentas pertinentes ii canttat'açá'a, au,
ainda, circunstáncia que impeça a liquidaçáa ria despesa, a pagamcnta ficará pendente até que a Cantratada
pravidencie as medidas saneadaras. Nesta hipótese, a praza para pagamcnta iniciar-se-á após a campravaçáa da
regulariraçáa da siniiiçáa, náa acarretanda qualquer ónus para a Clantratiinte.
16'.-4. Será efetuada a retençáa au glasa na pagamcnta, praparcianal ir irregularidade verificada, sem pi'ejtiiari das
sanções cabíveis, casa se canstate que a Cantratada:
16.4.1. Náa praduriu as rcsultarlas acardaelas;
16.4.2. Deixau de executar as atividades cantratadas, au náa as executau cam a qualidade mínima exigida;
16.5. Antes da pagamcnta, a Cantratante realizará cansulta para verificar a manutençáa das can.dir_;i`5es de
liabilitaçáa da Cantratada, rlevenda a resultada se.r impressa, autenticada e juntada aa pracessa de pagamcnta.
16.6. O pagameiita será efetuada par meia de Ordem Bancária de C.rêdita, mediante depósita em canta carrente,
na agêiicia e estabelecímenta bancária indi.cada pela Cantratarla, au par autra meia prevista na legislaçáa
vigente.
16.7. Será cansiderada cama data da pagamcnta a dia em que cansrar cama ernitida a ardem bancária para
Pflgfllnfifltfll.

16.8. A Cantratante náa se respansabilixará par qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Cantratada, que
arventura náa tenha sida acardacla na cantrata.

ll6.'i1 - Ocarrenda atrasa na pagamcnta, desde que a CON'1`RATADA náa tenha cancarrida, de a.lguma farma,
para a atrasa, a valar devida devc.rá ser acrescida de encargas inaratórias apuradas cam base na variaçáa da
Indice Geral de Preças - Dispanibilidade Interna (IGP-l`.`)l), divulgada pela I-iundaçáa Oet¬.Í1l.ia Vargas, na períada
campi-eendida entre a data prevista e a da efetiva pagamcnta, adatanda-se a critêria "pró-rata temparis" para as
atualiaaçóes nas suhperiadas inferiares a 3D(ti'inta) dias.
16.111 - Deveráa ser emitidas faturas de encerrai¬nenta aa findar as vínculas deste Clantrata par esgatamenta da
ab`eta, ar final da rara au rescisáa cantratual.
16111- áferáa descaiiiadas de (farma integral au parcelada) sabre a valar da fatura, as valares decarrentes de
indenizações au de multas eventualmente registradas.
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16.12. Eiri canfarmirlarle cam a legislaçáa vigente, será permitida reajuste das preças cantratadas, desde que
abseivada a interregna inínima de U1 (um) ana a cantarfda data da prapasta au da última reajuste.
16.13. Os preças seráa reajustadas pela variaçáa da Indice de Preças aa Cansurnidar Ampla - ll*-*C/1, da
Instituta Brasileira de Oeagrafia e Estatística - IBGE, acarrida na períada acumulada ein 12 (dare) meses,
adatanda-se a segu.inte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preca reajustada;
P = preça atua (antes da reajuste);
V = variaçáa percentual abt.ida (acumulada nas últimas dare ineses), ande E x V) significa a acrêscima ati
decrêscima de preça decerrente de reajuste.
16.14. CONTÍiA'1`ADA, para abtet direita á carreçáa, deverá pleiteá~la par nieia de carrespandência á
Secretaria, expliritanda a farma de aplicaçáa da índice e a valar reajustada em até 02 (duas) casas decimais.
16.15. Casa a 1É`.OI\l'Tl?.A'l`ADA náa sal.icite tcmpcstivamente a reajuste c prarrague a cantrata sem pleiteá-la,
acarrerá a preclusi-ia da direita;
16.16. Tainbêm acarrerá a preclusáa da direita aa reajuste se a pedida far farmulada depais de extinta a
CO1'1l.`1'8 IÍO .

17. nas asaraitçóes DA caivraarnivre
17.1. Salicitar a exec.uçáa da abjeta á CONTRATADA atravês da emissáa de Ordem de Campra e au Serviça.
17.2. Praparcianar it CONTRATADA tadas as candições necessárias aa plena cumprimenta das abrigaçfies
decarrentes da Terma Canttatual, inclusive cam a farnecimenta da abjeta da certame, cansaitnte estabelece a
.l...ei Federal nfl 8.666/ 1993 e suas al.tei'açóes.
17.3. fiiscali:-:.a.t a abjeta deste cantrata atraves de suit unidade cainpercnte, padenda, ein decarrência, salicitar
pravidëncias da CONTRATADA, que atenderá au justificará de imediata.
17.4. Natificar a CONTRAT/1.1`)A, de qualquer irregulatidarle decarrente da execuçáa da abjeta cantratual.
17.5. Efetuar as pagamentas devidas ii CON'I`RATAl¬JA nas caiirliçóes estabelecirias neste cantrata.
17.6. Fiarnecer cambustiveis e lubrificantes para a plena funcianamenta da veicula.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumcnta.
17.8. Indicar as lacais ande seráa entregues/prestadas as pradutas/serviças.
17.9. a cumprimenta de tadas as campramissas assumidas pela. Cantratada, de acarda cam as cláusulas
cantratuais e as termas de sua prapasta.
17.18. .\latif.icar a Can tratada, par escrita, sabre iniperfeiçóes, .falhas au irregularidades canstatarlas nas serviças
prestadas, para que scjain adatadas as medidas carretivas necessárias.
17.11.. Exigir da Cantratada, a qualquer tempa, dacuinentaçári que camprave a carreta e tempestiva pagainenta
de tadas encargas previdenciárias, trabalhistas, fiscais e cainerciais decarrentes da execuçáa deste Cantrata.
17.12. Receber a abjeta da cantrata, atraves da Setar respansável. par seu acampanhamenta e fiscaliaaçáa, em
canfarmidade cam a art. 73, ll, da Lei n" 8.666/93.
17.13 - Fornecer cainbustiveis c lubrificantes para a plena firnclanatneilta da veicula.
17.14 - lltilhar prafissianais devirlamente habilitarlas (mataristas), para execuçáa das serviças.

is. nas aeittaacaris na canraaritua
18.1 -~ Executar a abjeta rla fjantrata de canfarmidade cam as candições e prazas estabelecidas neste Edital e,
na Terma Cantratual e na prapasta vencedara da certame,
18.2 - Manter durante tada a execuçáa da abjeta cantratual, em. campatibilidade cam as abrigaçóes assumidas,
tadas as Çandlçóes de habilitaçi'-ia e qL:tal.ificaçáa cxiglrlas na Lei de Liei.laÇf.`ies;
18.3 - Pravidenciar a imediata carrcçáa das deficiências e/au irregularidades apantarias pela Cantratante;
18.4 - Aceitar nas mesmas caiidicaes canuatuais as acrêscima e suprcssóes atê a limite fixada na § 1°, da art. 65,
da Lei nf' 8.666/93 e suas alterações pasteriares;
18.5 - Ficar respansável manutençáa, bem cama pela repasiçáa de pecas e pneus para a plena funcianarnenta
da veicula a ser lacada.
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18-6 - Ficar respoziisãvel pela substituição dos veiculos, iio periodo de iio iiiãitiiiiti U6 (seis) horas, quando os
mesmos apresentarem algiim tipo de. probleiiia (tecnico/outros).
18.7 H l¬le.sponsal'›ili::ar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionarios
e/ ou bens da COl\lTRA"l"ADA, da C.Cll\l'l"RJ\.TAl*~JTE. ou terceiros, verificados em decorrência da locação dos
veiculos, objeto deste certame.
18.8 - Responsahiliaar-se civil e peiialmeiitc por todo e qualquer dano que venha caiisar a C(Ç)l'*l'I`R_ó.'i"_/*il`~lTE ou
a terceiros, por ação ou ornissão, ein deco.r.rencia do forneciinento dos serviços, não sendo a C(ÍJl*i'l`RATAI\lTl.Íi,
eiii nenliuma hipótese, responsavel por danos indiretos ou lucros cessantes.
l8.8 - Utilizar profissionais devidamente liahilitados (niotoristas), para eaecução dos serviços.
Í8.9 - A liabilitação dos inotoristas devera estar condrrente com os art. 13€-l e 14-5 do Código Brasileiro de
sl' 'ii f_ransitci.
'8.`IiÍ1 - Os veiculos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança coiistantes dos art. ltlfi, 107,
Í35, 136 e 139 do Código Brasileiro d.e Trãnsito.
28.11 _- Ficar responsavel pelo seguro total, manutenção do veiculo locado e reposição de peças e acessorios.

19. DAS INFRAÇÕES E SAN ÇÕES ADMIN`ISTRATl`VAS
19,1, Adoraaa como r;ziL~¿¡~io da 'uafifiz fz obediência ao rincisio 'ur-idico da razoabilidade, o escalonamento e_ _ l_ E» _ P ll J _ _ _ _
tipificação de eventos sai-icion-.iveis ein editais de pregão, al-ia.uco descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancioname.nio coni o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Munici ios, atendendo a recomenda ão constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão

| - P i - Ç 1

'FCIU/Plenã.rio n'“' 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

_ EvaNT`osz "` t `š-_iTi-.içríii-is QUE sÉaÃo ar›i..ioa_oitsz_
I- Forjar a classificação como niieroeniprcsa oii empresa de
pecltieiio porte para ol:itenção de tratamento favorecido em
licitaçócs iricentivadas ou não.

l. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rniinimo, 1
(um) ano. Acórdão TÍÍÍU/PL 11° 21074/ 201 1.

I__Ç1|¬ L _ ImIII H $_I-III

II- Dcsciiniprir prazos estabelecidos pelo liregoeira durante
a sessão de licitação pa.ra qualqiier nian.i'I"esLação na sessão
píiltiliea, gerando tiiniiilto e atrasos no certanie.

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no niinimo, 4
(quatro) meses.
lí $_¡ _ il

III HJ-i_I-I I-I |l'I"|'l '|'I'I'|'l _

Ill- Desistir do laiice, sem justificativa, duraiite a sessao 3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mininrio, ti
publica ou não niantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses.

-.lí IJHI-¬
-_ '

IV l'¬lãri apreseiitar oii deisar de apresentar documentação
i=›ol.ieiI-.ida no edital na fase de aceitação da proposta,
liiilailitação ou na contratação.

4. Impedir-nento de licitar pelo periodo de, no niiiiiriio, (i
(seis) meses.

I _ I- _Ç I-I_Ç ii-I I- I-I

V- Apresentar ptopost-a comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a fr|.isi'ar,'.ão do certame eni qualquer
sentido.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no itiiriimo, 1
(um) ano.

I I--ill I.-¬.

E. Impedirnento de licitar pelo periodo de rio minimo 5Í
Vl- flpresentar documentação Falsa dttrantc a licitação oii (filme) 111105- __

7. Comuriicar ao Miiiistério I-lifiltilieo Estadual e oii Federalcontratação.
para apiiraçóes de sai¬içóe.s de ordem penal. .

VII- Não nianter as eoidi óes l-ialiiliiatórias durante a . . . . . __ 1 Ç, , , . , 8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, ó
eriieciiçsti do contrato ou da vigeiicia da ata de registro de _(seis) meses.
proçtfis-

J'

_- 9. Iiripedirnento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
VIII- Não retirar a nota de. (111'fl)t11'lü-

.-,;¡1,-,I-,,,~;,-,I-¡.zz /1-,»,«',.;i ;r55i_¡-,¡m_mi_ da _,¢1,r;=,_ lü. Multa de, no iuiriiiiio, 1IÍl'“1‹"ti (des por cento) do valor
do contrato/nota de enipenlio.

I II Inífl
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Ui- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
ternio de i'eferóiicia.

. ç I ,
11. Advertencia
12. Multa de, no niiniino, 0,5 '*'.‹"‹i (meio por cento) por dia

i de atraso, aplicada sobre o valor do material rião
fornecido, liiiiitada a 20 (vinte) dias. Após o vigósirrio dia
podcrã ser considerada ineitecução total ou parcial do
objeto.

K- Não efetuar a troca do objeto, quaiido i¬ioti ficado, dura nte
a contratação.

_ __ _ _ \-__!-IIIIH I I _ _F13. .ildvertenc.ia;
14. lmped.i.i'nento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(uni) ano.
15. Multa de, no ni.íiiimo, “Iii”/ú (dez por cento) do valor

Xl- Stibstitiiir o objeto fora do prazo estabelecido.

15. Advertência
1?. Ii/lulta de, no minimo, 0,5% (meio por ceiito) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 2D (vinte) dias. Após o vigósirno
dia podera ser considerada iiieaectiçãri total ou parcial do
objeto.

___ Iíl

_ __ I_J __ _ _

XII- Deixar de realiaar ou atrasar a iiistalação ou rnontagem
do (s) eqttipaiueiito (s) tpiarido previsto no edital e teriiio de
referência.

Kill- Dei:-tar de eiitregar documentação original caigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

}-f_lV- Comportar-se de modo inidóneo na licitação ou
contratação, causando pi'eju.iao a ƒtdmirtistração ou
denionstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ii ridiiiinistração e ã
sopiedade. _ _ I _

J

.`§'~=l¬i»""- Cometer fraude fiscal durante a licitação oii contratação.

15. rldvertëiicia
19. Inipedirnento de licitar pelo período de, no rninimo, ó
(seis) meses.
ID. Multa de, no ntirtimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de a_p¿i¬so, aplicada sobre o valor do er1u.ipamento¿__
El. Multa de, no minimo, "IU"/ri (dea por cento) clo valor
do contrato/nota de enipenlio/valor total estirnado para
o iteiiiípu lote. _ __ _ _

22. lmpedimeiito de licitar pelo período de, no minimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no irtiriiriio, lÚ“.fii (deit. por cento) do valor
do cont-.rato/nota de empeiilio.

24. lmpediniento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (der por cento) do valor
do contratofnota de empenlio.
25. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual.

EVT- Não reconipor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os saricionamenttis próprios, regulares e inerentes
aos nion.itoi'arnei-itos tecnico-operacio.nal e administrativo do
gerenciamento coiittarual.

\-|i|__I __ Izl-I-I \-|__.l l __

2.7. ln-ipedimento de licitar com a l7'l“vEfll“~l pelo periodo
de, no riiirtimo, 1 (um) ano.

___ _ I- I _

I't{'i«"I]_- lÍ.`.*ei.i~:ar de eaecutar qualtiuer obrigaçao pacrtiada riu
I II I Í I -u _prevista ein lei e no edital da presente licitaçao, e-rn que nao

se comirie outra penalidade.

28. Impedimento de licitar corri a Pl*vil\/.[l.`-l por, no
m.i.u.in1o, 2 (dois) anos.

__ I -I __ __-_

praao de validade de proposta.

T'

}».'.V`lII- Não celebrar coninito, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, l(um) ano.

I'~t_lI*{-. lrieaecução total, previsto na Lei Bóóó/93 e Lei
ll`J.5EÚ_/2l_lÍ_l2.

30. Impedi.rrieiito de licitar com a Pl\¿l1VlI*-l por, no
mirtimo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, rio minimo, 2Ú“.~*ii (vinte por cento) sobre o

do contrato/nota de empenho. .

valor do contrato/nota de empcnlio ou valor da parcela.
I__ _ É Iíí
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KI» lncaecttção parcial do objeto previsto na I.ei fióóú/93 c
Lei ii_i.sari/seria. ,

_ I 1 __

32. Impedimento de licita.r com a 1l\fl'lvl`l*~l por, no
iiiiiiiino, l (urn) ano.
33. Multa de, no m.i'.u.i.i.'no, `lU*lfi.i (det: por cento) sobre o
valor_çorre.spondeiit.e :_-_i_Eirte não e:-tecutada.

XXI- Deiiegrir ou caluniar equipes tiicnic.:-1 e do Pregoeiro,
be.in como pessoas que integram os processos da Pl\1IlVIi`“~¬l,
em raaão de denú.nc.ias sob a acusação de dirccioiiaine.nto dc
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infuiidadas, em processo
adiiiirtistriitivri instaiirado.

34. lmpediinento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

l *I-I _ _I
I-I_\ I _ _ _ _ _

HHTI- Cometer fraude fiscal no recol.liiine.nto de quaisquer
_ tributos.

35. Declaração de i.nidoneidade

`.'>‹-Í_`.'.*€_lll- Denioiistrar não possuir idoneidade para contratar
com a Adriiirtistraçãti em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade

I-I.-|.I._'I I-l___l

Ji 2 I 2 2 2 K
¬.-

HXIV- Erustrar ou fraudar, mediante ajtiste, combiriacao ou
qualquer outro expediente, o carãter competitivo de

I procedi.meiito licitatório público.

33'. Multa de ató 2t`J°/ú do faturamento bruto do último
eitercicio anterior ao da instauração do processo
adn-iiriistrativo.
33. Publicação eitti'aordi.n:-iria da decisão condenatória.

1 __t'I'I-I IT-t _ __ Ii-I .
I _

1“›‹ÍÍ'ii`.¬if-- Impedir, perttirbar ou fraudar a realiaaçao de
qualquer ato de procedimento licitatório pfiblico.

39. Multa de ató 20% do faturainento bruto do últinio
exercicio anterior ao da i;nst-.iiiração do processo
admirtistrativo.
40 Publica .ão eai-raordinãria da decisão condenatória.

h_I-Il
_ _ Izlíi _

}{.l{\(l- Criar, de modo fratidtileiito ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
cont tato administra tivo;

. ç .
41. Multa de até 2t`J'l'u do faturan'iento bruto do último
e:-icrcicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. Publicação eittraordinãria da decisão condenatória.

A-_ _ __ _ _ I I.H

ÊGWII- Mariipular oii fraudar o equilibrio economico-`
firianceiro dos coiiti'-atos celebrados
com a administração pública

43. Midia de até 2Ú".‹*'‹:i do faturamento brtito do último
ei-tercicio anterior ao da instauração do processo
adriiirtisttativo.

.eele afã

44. Publicação eittraordinãiia da decisão condenatória.

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da Plvllvllfll que devera eaarninar a legalidade da
conduta da eoiitratada. Coniprovado itiipedimento oii reconliecicla força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
19.3. Na liipótese da multa atingir o percennial de '1tÍi% (dea por cento) sobre o valor do contrato, a PMMl“~l,
podera proceder a rescisão unilateral do comprornisso, hipótese eiii que a vencedora também se sujeitarã ãs
sançócs adininistrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de fallia maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou c.ontratar com a Administração Pública, prevista no art. 7°
da Lei ii" lU.25Ú/ÊCIOÊ.
19.4. As multas porveiinira aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretainerite da pessoa. penslizada, airiigãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulat:ivai'nente ãs demais
sanções previstas neste Edital.
19.5. O licitante]contratado serã iriforrnado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de exercer a
defesa previa no praao de (l5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.734/1999-
19.5.1. "I"rai-iaeorrido o praao de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo serã encamiriliado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela atitoridadc superior-
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19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo ma:-tirno de 10 (dez) dias, `ã*sot,_ii_¡t*i¿1_§_f_lí‹ll_'_'f`s,.d›fl1'El/do
rece'o.ime.nto da comun.icação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa c cobradas judicialmente-
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de ou tras medidas cabíveis.

20. DA RESCISAÚ CÚNTRATUAL
20.1. A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se liouver urna das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
20.l.1. A Rescisão de contrato poderã ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito d.a contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 75 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência miriima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no a.rt. 199, "l”, letra “e"', da mesma lei;
ln) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a te.rmo no Processo
Administrativo, desde que., cumprido o estabelecimento no § 1° do art. '79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
2111.2.. A Rescisão administrativa ou amigável sera precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade cotnpetente;
20.13. Os casos de rescisão cont.ratual serão formalmente motivados tios autos do processo, ficando assegurado
o coritradit-õrio e ampla defesa.
211.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não»-cumprimento de elãusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
C1) O atraso irtjustificado do inicio de serviço sem justa causa e pt'Évia comunicação it Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
E) C1 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
e:¬:ecução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiteraclo de faltas na. sua ez-tecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
lt) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a eaecução do
Contrato;
lt) Razões de interesse púlslico, de alta relevância e amplo conlieeimento justificadas e determinadas pela niiistima
autoridade Administrativa a que esta stihordinado o contratante e eamadas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alêm do lirnite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de .'21 de junho de 1993 em caso de
não concorclãncia por parte da empcsa;
m) A suspensão de sua ez-:eeução por orclem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (een to e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e cnntratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das olíirigações assumidas atê que
seja normttlizada a situação;
ii.) A ocorrência de caso fortuito ou força rnaior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) C1 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
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p) O reconliecirriento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
cj) A subcontratação t.otal ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da l_..ei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ai. na vaauua is na coi=iaUPçÃo
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtiea durante iodo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de coiitrato;
la) "prática fraudulenta”: a falsificação oii omissão dos fatos, com o objetivo de influ.eiiciar o processo de licitação
ou de execução de con.trato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais l.icita.ntes, com ou sem o
conbeciniento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-coitipetilivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
cj- “prática obstttitiivaiii
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos represe.ntantes do
organismo financeiro mi1ltila.teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral

1 _¡,
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21.2. bla hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento oii reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corru.ptas, fraudu.lentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo fnanceiro mulnlateral, mediaiite adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ii licitação e á execução do contrato.
21.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções adniinistrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, crirniriais e cíveis.

za. nas Disrostçons tfiwats
22.1¬ Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo á participação da pessoa jurídica, bem como
de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação ein vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico poderá ser:
a) anulada, a qiialqiier tempo, por ilegalidade constatada ou provocada ein qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de niotivo superveniente, pertinente e suf.ciente
para jiist.ificar o ato;
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22.3- `l`odo o procedimento licitatorio de que trata este edital será registrado no horário oiiciãl\dE`"Bi:"iiiiília,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
bora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
lx/lunicipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, no liorário das 08:00 ate ás
11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: z;_v\xn.v.tee.ge.gov,_j;›_¡ ou
}it,tps: X /l_z_l_l_coirip_i;_:_is.coiii/_l'1ome[_PiiblicA_ccess,_
22.6-Quaisquer esclare.cii-nentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de 'MORADA l”~lOV.A, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no
l“ioiTá.tio das 05:00 até its 11130 horas.
22.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação ein que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo iriicialincnte estabelecido, exceto quando, inquestionaveliiientc, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da liabilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros oii fallias que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jiiridica, mediante despaclio fuiidamcntado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-llics validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.10 - Os licitarites assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses ciistos, independentei¬neiite da condução oii do resultado do
processo licitatorio.
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representá-lo na execução do contrato.
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admini.stração.

23. DO FORO
23.1- Pica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para diriniir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada lfilova-CE, 30 de janc.iro de -2.1Íl2ã. , H
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Pregoeiro Oficial
PR.Eli`El'1¬UR_A lVlUI\llCIPAL DE MORADA NOVA
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